
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
Estado da Bahia 

 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

 

EDITAL 001/2019 – Processo Seletivo 

 

  

A Secretária de Assistência Social e Trabalho, no uso de suas atribuições legais, visando 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público e considerando o contido no 

Edital nº 001/2019, resolve: 

 

TORNAR PÚBLICO 

 

A convocação dos selecionados relacionados no anexo para comparecerem à Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Trabalho, localizada no Centro Empresarial de Barreiras, 

Avenida Barão do Rio Branco, nº149, Vila Rica, Barreiras - BA, no prazo de 05 (cinco) dias 

uteis a partir desta publicação, no horário de 8h às 12h e de 14h às 18h, com a documentação 

necessária conforme item 2.1 do Edital 001/2019, e exigências da habilitação conforme anexo 

I, do Edital 001/2019. 

 

a) declaração de inexistência de impedimento para assumir o emprego, consubstanciada no 

não exercício de outro emprego, emprego ou função pública; 

b) declaração atualizada dos respectivos bens, com assinatura reconhecida em 

cartório; 

c) atestado médico de aptidão para o exercício do emprego; 

d) certidão de quitação de obrigações eleitorais; 

e) certidão de quitação de obrigações militares (para os candidatos do sexo masculino); 

f) prova do status de brasileiro nato ou naturalizado; 

g) prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

h) laudo médico relativo à deficiência de que é portador, contendo o Código 

Internacional da Doença – CID (para as pessoas com deficiência); 

i) prova do atendimento das exigências da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto 

Federal nº 3298/99; 

j) prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica, e do 

preenchimento dos demais requisitos exigidos no Anexo I deste Edital, para o emprego 
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pretendido. 

k) comprovar o endereço para o emprego de Agente Comunitário de Saúde, por meio da 

entrega de cópia de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, e declaração com firma 

reconhecida em cartório de que reside no endereço indicado na conta, desde a data da 

publicação deste Edital; 

l) certidão de negativa Municipal, Estadual e Federal. 

 

 

A não apresentação completa dos documentos solicitados ou o não comparecimento nas datas e 

horários estipulados neste Edital implica na exclusão do convocado no Processo Seletivo. 

 

Barreiras, em 21 de agosto de 2019. 

 

 

KARLÚCIA CRISÓSTOMO MACÊDO 

Secretária Municipal 


